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ANEXO III 
MAPA DE RISCO 

:logramos 

MUNICÍPIO DE GRAÇA 

Mapa de Riscos 

Unidade: - Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Responsável pela elaboração: 
Yure Rodrigues do Nascimento — Equipe de Planejamento 
Antônio Egberto Rodrigues - Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADAS NO RIO JAIBARAS 
EM TAQUARI E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VAGA-GORDA NO MUNICÍPIO DE 
GRAÇPJCE  

( x ) Planejamento da 
Contratação 

( x ) Seleção do Fornecedor 

( x ) Gestão do Contrato 

FASE DE ANÁLISE 

Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos deve-
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 

• (ao lado), sendo que os riscos que resuitarem em urna classificação 
alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 
corno baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos 

Alta 

Média 

Baixa 

Balira Iviécha Alia 

Impacto 

Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo 
planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso 



Risco Probabiliciad 
e (P) Impacto (I) 

Classific 
acão (P x 

I) 
Dano Ação Preventiva 

(AP) 
Responsável 

AP 
Ação de 

Contingência (AC) 

Revisão de 
quantitativos 

Responsável 
AC 

Equipe de 
planejamento 

Planejamento deficiente 

Baixa Alto :Média 

O prejuízo ao 
atendimento da 
demanda da Unidade 
Administrativa/Secretar 
ia do Município de 
Graça-CE 

Realizar 
planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades de 
cada órgão. 

Secretário (a) 
Municipal 

Requisitante. 

Atraso ou demora na 
conclusão dos processos 
administrativo e jurídico de 
contratação 

Média : Baixo Baixa: 

Demora i : : na 
diSponibililação : da 
solução : para a 
Secretaria : : : do 
MuniciOO : de : Graça; 
não cumprimento :dos 
prazos acordados 

1 - Acompanhamento 
e apoio junto às 
áreas requisitantes. 
2 - Definir 
cronograma 
preventivo de 
trabalho, prevendo 
prazo amplo para 
realização de 
análises; 
3 - Encaminhar autos 
para análise jurídica 
respeitando : os 
prazos programados 
para análise e:para a 
contratação: : 

1 - Equipe de 
planejamento; 
2 - Equipe de 
planejamento 
da 
contratação; 
alta 
administração; 
3 - Equipe de 
planejamento 
da contrafação 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 

FALTA DE CLAREZA 
QUANTO As DEMANDAS 
A .H: : SEREM 
DESENVOLVIDAS 

Baixa : : Alto Média: 

Atraso na elaboração 
da : : contratação 
SOluçãO: Fnão atender 
aos objeto : " 

1-Realizar : : Estudo 
Técniou: i : Preliminar 
acurado i : 
2 : :—. Garantir : : a 
participação dos 
integrantes:
requisitantes: no 
processo de 
contratação 

1 - Equipe de 
planejamento 
da contratação 
2 — Alta 
Administração 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 
e/ou 
requisitantes 
técnicos 

Elaboração do Termo de Baixa Alto : Média : Utililação, por parte da Elaborar: 1 - Equipe de 1 - Elaborar Equipe de 
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Risco Probabilidad 

e (P) Impacto (I) 
Classific 
ação (P x 

I) 
Dano Ação Preventiva 

(AP) 
Responsável 

AP 
Ação de 

Contingência (AC) 
Responsável 

AC 

planejamento Referência inadequado CONTRATADA, de 
serviços de baixa 
qualidade ou em 
condições de 
execução que não 
atendam .„ às reais 
necessidades 'das 
•Secretarias ; : 
comprometendo assim 
o : :andamento dos 
serviços . ofertados 

_pelos meánioa • . 

adequadamente o 
termo de referência 
conforme as 
características do 
objeto contratado e 
solicitar a revisão 
deste, pelo setor 
competente 

planejamento 
da contratação 

Minutas 
padronizadas de 
Termos de 
Referência, 
atendendo as 
normas legais bem 
como as 
necessidades dos 
órgãos envolvidos 
2 - Termo de 
Referência 

Contratação com preço 
acima da média do 
mercado • . • Baixa : . Alto . • Média 

prejuízo ao :erário : Realizar orçamento 
'obedecendo a 
Orientação normativa 
específica para tal fim 

Setor de 
Engenharia 

1 - Cancelamento 
da execução dos 
serviços 
2 - Não 
adjudicação do 
certame

1 - Autoridade 
Conreetente, 
2 — 
Autwidade 
Competente 

Licitação • .• : Deserta ou 
Fracassada 

Média • : 'Média. : :Media... 

Realização . • de: 
processo . • : licitátório, 
Odiando . assim 
processo de aquisição 

novo 

o 

Ampla divulgação do 
certame • 

Unidade 
Central de 
Contratações 

1 - Ampla 
divulgação do 
certame; 
2 — Elaboração de 
Cláusulas não 
restritivas de 
Habilitação, 
Emissão de 
Proposta, entrega e 
execução 
contratual 

1 - Unidade 
Central de 
Contratações; 
2 — 
Demandantes 
- Equipe de 
planejamento 
— Autoridade 
Competente 

Contratada não comparecer 
para assinar o Contrate • : Baixa Alto • • • • • • ; : Média . • 

.1 .7•Atraso nó • início da 
execução. : : • do • . . : • • • • fornecimento ; : 

1 • • Deflagrar o 
Processo: . . : ¡ • com 
antecipação mínima 
de modO. a ter prazos 

1 — 
Demandante - 
Setor de 
planejamento - 

1 — promover e 
Acelerar processo 
de sanção ao 
Licitante que não 

1 — Comissão 
Processante — 
Autoridade 
competente_ 
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Risco Probabilid ad 
e (P) Impacto (I) 
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ação (P x 

I) 

 ._- 
Ação Preventiva 

(AP) 
Responsável 

AP 
Ação de 

Contngêncle (AC) 
Responsável 

AC 

de convocação de 
remanescentes sem 
comprometer o 
planejamento e os 
serviços públicos 

Agente 
Contratação 
Autoridade 
competente 

de 
— 

cumpriu 
obrigações 

suas 

2 — agilidade e 
habilidade na 
negociação dos 
remanescentes 

Contratada não consegue Atraso na execução do 1 - Criteriosa análise Agente de Notificações Fiscal e 
cumprir com 
firmados 

os termos Baixa Alto objeto dos documentos de 
habilitação das 
licitantes 

Contratação 
Pregoeiro(a) 

/ tempestivas 
contratada 

à Gestor 
Contratos 

de 

_J 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000420240506001060 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa especializada em SERVIÇOS DE ENGENHARIA para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO RIO JAIBARAS EM 
TAQUARI E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VAGA GORDA NO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

1.2. Os documentos: auxiliares e os iparâmetros utilizados para a obtenção do valor global de 
referência, nos termos do artigo 23 :da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá Vigência, contados da data da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da 
Lei n° :14.133,:: de 2021, ou ainda de acordo com o crOnograrria físico financeirá. 

1.4. O contrato oferece maior :datalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência: 
da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contrafação enquadra-se na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 

05/2024, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes a matéria. 

2.2. Justificativa da contratação-
2.2.1., A necessidade dê contratação de empresa especializada: para recuperação da 
passagem molhada do Rio Jáibaras, em Taquari, tem origem na deterioração estrutural 
signi Cativa dessa infraestrutura asseridal. A, passagem molhada tem um papel crítico 
no cotidiano dos moradores de Graça, facilitando o transportei diário e o acesso á 
serviços básiCos, :Este processo garantira aos: munícipes a segurança e a: continuidade:
do trânsito tanto pedestre quanto veiCUlar, que atualmente : esta comprometido peias 
más condições da passagem.  

Devido à sua localização e importância estratégica, a recuperação da passagem 
molhada se faz urgente. Isso se justi ca pelo fato de que a atual situação compromete 
a integridade física dos usuários e a e ciência logística da região, impactando 
diretamente o desenvolvimento local e a qualidade de vida da população. Ademais, 
condições climáticas adversas, como as fortes chuvas que ocorrem com frequência na 
região, agravam ainda mais o estado da passagem molhada, elevando o risco de 
acidentes e interrupções nos serviços essenciais 

A intervenção proposta visa restaurar a capacidade funcional da passagem, utilizando 
soluções de engenharia adequadas para garantir sua durabilidade e resistência a 
futuras intempéries. A realização desta obra á, portanto, prioritária para assegurar a 
mobilidade, proteger a população e permitir o normal desenvolvimento econômico e 
social da localidade de Taquari, no município de Graça, Ceará 
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A contratação para a construção de passagem molhada na localidade de Vaca-Gorda, 
no município de Graça, Ceará, justi ca-se pela necessidade de aprimorar a 
infraestrutura de transporte e mobilidade para os moradores da região. A passagem 
molhada é essencial para garantir a travessia segura de veículos e pedestres durante 
períodos de chuvas intensas, quando os níveis de água se elevam, causando 
interrupções de tráfego e di cultando o acesso a serviços básicos e deslocamentos 
diários. 

Alem disso, a construção da passagem molhada na localidade de Vaca-Gorda atende 
a uma demanda antiga ida comunidade local, que enfrenta di cuidadas :de mobilidade, 
especialmente durante o inverno; quando as condições das estradas se deterioram. A 
obra visa proporcionar maior segurança aos: usuários das Vias, reduzindo o risco de 
acidentes e melhorando &qualidade de vida da população. 

Dessa forma, a execução desse projeto é de grande interesse público pois contribuirá 
signi cativamente para o desenvolvimento econômico e social local, facilitando o 
transporte de bens e pessoas,: além de promover a integração regional. A necessidade 
da contratação é, portanto, fundamentada na garantia da segurança, acessibilidade e 
melhoria da infraestrutura de transporte da localidade: : 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição° da soluça° como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudos Técnicos Preliminares. 

3.2. O regime de execução indireta se dará por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

4. opa REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.Os requisitos necessários para a presente Contratação são: 

a) A empresa para realizagao: dó objeto sera seleciógnaclá :atraves do processo lidtatorio de 

CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONiCA, cujas regras serao previstas no edital

b) A vencedora do certame devera comprovar todas,i as exigencias de nabilitagao previstas de 

forma detalhada no edital para que, aposi a sua devida aValiagao, esteja apta a assinar o 

:contrato coma Prefeitura Municipal de Graça. 

c) Os entendi de habilitação juridica,i fiscal, social c trabalhista, econornicoAnanceira e tecnica-

operacional a serem atendidos'. péla contratada serao previstos no edital

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a: subcontratação do objeto Contratúal. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.3. Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n` 

14.133,de 2021. 

4.4. VISTORIA: 

4.4.1. É facultado e recomendável :a realização de vistoria nos locais onde: serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, : não cabendo nenhuma 

alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 

4.4.2. A não realização da visita não admitirá :á CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para execução dó objeto ou obrigação decorrente desta 

contratação; 

4.4.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria da Infraestrutura, 
- - - 

PREFEITURA. MUN iCIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINITERAC;À0 PÚBLICA 

AVENA JosÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAIÇA.CE.GOVER 

Rubrica 



FTt4 

GMEENO MUNICIDU. DE ç  A.

através do e-mail: secdeobras@graca.ce.gov.br; 

4.4.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar 

declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas cia lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 

A empresa   inscrita no CNPJ :Sob o n° 

 , por intermédio:: de sai representante legal: : ou preposto, o(a) Sr(a), 

 , portador da identidade n° , DECLARA, 

sob as penas da lei; para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços 

especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 

objeto: :Declara ainda: que tem pleno conhecimento das Condições e peculiaridades inerentes a 

natureza dos trabalhos: assumindo total responsabilidade: por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros: 

(CE), (dia) de (mês) de ano 

Nome completo do responsavel ou preposto 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará  a fiscalização e acompanhamento dos 

serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma 

definido pare :á serviço. 

5.2. Os serviços serão :entregues em cada etapa :do: cronograma físico -financeiro podérao ser 

rejeitados, no todo titi em parte quando em desacordo: com t as especificações constantes neste 

Termo de Referência : e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido 

para cada etapa: correspondente ,a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio 

eletrônico ou telernatico, os quais serão gravados para fins de comprovação, às sias custas SOM 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido 

após a formalização da contratação : 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, maquinas  e utensílios necessários, para :atender todas as condições 

deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas°
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte: responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5'clo art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ; excepcionalmente: o uso; de :mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá : convocar representante do Contratado para : adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de: Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que contara: informações acerca das obrigações :contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado quando houver do método de aferição dos resultados é das:sanções:aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução • do contrato deverá ser OCOMparihadá e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

GDVERNO MUNICIPAL DE G

pelos respectivos substitutos (caput do art.. 117 da Lei n°14.133, de 2021). . . 

6.7. O fiscal técnico do contrato 'acompanhará a execução do contratoypara•que sejam cumpridas 

todas as  condições estabelecidas. :no contrato, de Modo a•assegurat•os .melhores resultados para :.a 

Administração. 

• 5:7.4.. O fiscal técnico :dá contrato anotara no histórico. de. gerenciamento do contrato todas • • • . . . . . . . : :• . . 
as ocorrências relacionadas à:eXecução do contrato, com:a:deSetiçãO dó que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,. ofiscal :técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção dá execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6 73 0: fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato,: em tempo: hábil, :a 

situação que demandar decisão Ou adoção de medidas que .• Ultrapassem sua competência; para  que 

adote as medidas:. necessárias e saneadoras„ se for o caso: 

6.7.4. No: caso Ide: ocorrências que possam inviabilizar a: execução do contrato nas datas: 

aprazadas, o fiscal: técnico do contrato comunicara o :fato imediatamente ao gestor do contrato 

(inciso V do art.:22••do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.7.5. O :fiscal ::técnico • :do. . contrato comunicar ao gestor do contrato, .ern tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas .á renovação tempestiva ou.k.prorrogação

contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará • a :manutenção :dás :condiçOes. de. :habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho,: o •pagamenlo, :ás garantias, as glosas e:.a:formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer .documentos:.comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá docurnentd. Comprobatório :da :avaliação: realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e: setorial : quanto :ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução dontratUal, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e: aferido-á, e á eventuais penalidades aplicadas; devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações: 

69X.: : O gestor: do contrato tomará providências para a : formalização de processo 

administrativo  de responsabilização para fins do aplicação de sanções,: a ser conduzido peja 

comissão de que trata o art. 158: dá Lei n° 14.133,: do 2021; ou pelo agente ou  pelo setor com 

competência para tal, Conforme ocas 

6.10. O fiscal administrativo :do contrato comunicará ao gestor do contrato, em :tempo hábil, o 

término do contrato sob su:a: responsabilidade, Coai vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do : : contrato, para : :efeito i de posterior verificação : de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços  poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações: constantes neste Termo de Referência e:na proposta, devendo :ser Substituídos no 

prazo de 03 (três) :::dias. a contar da notificação do contratado às suas cUstas, :sem Prejúizo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado: 

7.4. O prazo para recebimento definitivo : :poderá Ser :excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
NROMEMERO 
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da :Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá: p:: responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional:pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou  de cobrança equivalente,: correrá: o:prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidaçãp, :na: forma desta seção, prorrogáveis por igual

7.8.1. O prazo de.:: que trata o item anterior será reduzido : à :Metade, Mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação; no caso de contratações decorrentes de despesas cujos Valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art 75 da Lei n° 14 133 de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá: verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e:essenciais 

do dotürnento, tais como::

)0 prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. . 

7.10. Havendo erro na apresentação da 'nota fiscal...ou...instrumento . de cobrança: equivalente ou 

circunstância que impeça .:a . liquidação .da despesa,. esta -ficará sobrestada :até : que:o:contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações :Públicas : (PNCP) ou; na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais:ou:à documentação mencionada no ait. 68 da Lei: n, 14 133 

de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível :no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para::

a) verificar a manutenção das condições de habtação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em iicitação„: no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição: : de contratar cem: .o Poder Público,. bern. • como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ot.i."no-registro cadastral unificado disponível 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, Rubrica 

por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade,.. Q.:contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autosi:do•processoadministrátiyOterreSpondente„.assegUrada..ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto,. os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão • do contrato, caso o. contratado. . não regularize sue situação junto ao o 

cadastro de fornecedores ou no registro: •cadastral• unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Pública (PNCP) • • 

7.17. Em atendimento ao • incise. VI do • art. 92. da. Lei Federal 119.14,1n de • :1° de •abril de 2021, o 

pagamento será efetuado no: prazo •de até 10(00): dias úteis contados da finalização. da liquidação 

da despesa.

7.„•18.. :.No• case de atraso pelo.:.Contratante,.. .Osi.volores devidds•• •ao•••contratado serão atualizades.

monetariamente entre o termo final •do :prazo de pagamento até. a :data de sua • efetiva realização; • 

mediante:: :aplicação do Indide . Nacional .de • • Preços • ao Consumidor • Amplo .(IPCA). de correção. : 

monetária. " 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,: para: créditeHerr.Vbanco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será :considerada data do pagamento o dia em que constar.como. emitida • a Ordem bancária 

para pagamento. : 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: • 

7.21.1.1nde pendentemente: de percentual • de tributo inserido : na .planilha quando houver,:

serão retidos . .na fonte, • quando • da realização H de pagamento : •:•cos• 'percentuais: estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional .nos termos::•da.tei Complementar :-

n° 123, de 2006, nãO .Sofreráa'retencãe.tributária::qüanto aos 'iMpOstos..0: contribuições abrangidos 

por aquele regirte;•Nd.entanto,.:•o:pagamentá ficará condicionado a:•apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributaria favorecido previsto na referida 

Lei Complementar'. 

7.23.A antecipação :•de pagamento somente será permitida se propiciar ••sensível economia de 

recursos ou se representar condição.indispensavel para a obtenção do bem ou para: p• prestação do 

serviço, conforme determinao §:1° do .ait'145 da lei Federal n° 14,133/21.. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado pôr:: meie: da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, cern adoção do critério de julgamento pelo Menor 

Preço Global. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação Jurídica 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da: licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

Cior-Eario muNierrm. DE 

II - ATO CONSTITUTIVO; ESTATUTO; CONTRATO iSOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 

SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS,- OM" Vigor devidamente registrado no ir010:o público de 

empresa mercantil da Junta Comercial  em : se :tratando de sociedades :erápreaárias 0, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ; devendo, 

no caso da licitante ser a SucurSal, filial ou agência :apresentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

III - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, nciE caso de sociedades simples - no: Cartório de 

Registro das Pessoas Juridicas:acornpanhada:de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 

da licitante ser a sucursal; filial ou agência, apresentar o registro no :Cartório de Registro das 
PessoaS::Jurídicas do Estado onde geara com averbação no :Cartório onde tem Sede a matriz. 

IV - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de: empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento :no PaíSiie ATO DE REGISTRO pç AuToRizAçAo PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente quando a atividade assim oiexigir. 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o 
estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando 

de sociedade de cooperativa. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

V - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI e 

prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNN); 

II - Prova de inscrição :no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, conforme o :caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cOrnpalivel cái:n :o 

objeto contratuali: E 

III - A comprovação :de REGULARIDADE para- com a Fazenda Federal deverá ser felta'através 

da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 

IV - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

V - A comprovação de REGULARIDADE paia. com :a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

VI - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; 

- get
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VII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo. Decreto-Lei no 5452, : de 19: de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho do 2011. 

Qualificação Econômico-Financeira 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis :(ORE) :dós 2 (dois)  últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na fbeiiiá da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dós termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que itera de assumir caso lhe seja: adjudicado o objeto 
licitado, devidamente assinado pele contador reabonsável, acompanhado das notas: explicativas, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por 
índices: oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; : 
Serão Considerados ..corno na E forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em gerai: registrados ou autenticados na junta Comercial da sede ou 
domicilio : da Licitante; acompanhados de cópia do termo de abertura e: de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. :
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de socledadeS'anônimas: regidas peia: 
LeVn%. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da. Vnião, ou do EStado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 
em que esteja situada a :sede da companhia ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que esta a sede: da: Companhia;  
c) Sociedades simples::registrados:ne Registre Civil das Pessoas jurídicas do local de sua Sed&,: : 
caso a sociedade simples adote um dos :tipos : de sociedade empresária, devera: sujeitar-se às 
normas fixadas para áá Sociedades empresárias, .:inclusive quanto ao registro na Junta Comercial,
d): As empresas recém : :constituídas é hão havendo qualquer : exigência legal, ficarão : 
autorizadas a substituir os demonstrativos : :E:contábeis pelo balanço: :de abertura devidarnenté 
registrado: na Junta Comercial assinado: pelo sócio-gerente ou diretor e pelo : contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

Entende-se que a expressão: "na forma dá ler, constant no item I no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado élriá termos de abertura e 
encerramento do  livro diário; Conforme Acórdão 1153/2016— Plenário - TCIJ: " 
As cópias deverão ser originárias do Livro DiáriedeVidemente formalizado e registrado. : 
A empresa Optante pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial;:
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento ao Livro Dia  : 
d) Recibo de entrega de escrituração Contai:H: digital;: (Para: efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas: . jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Pública .de • Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
(Art. 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA José CINDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
• 62.365-000 

(88) 36561255 
WWW.GRAÇA.CE.GOVRR 



G :kV/UNO MUNICIPAL a

RACA 
-7 

o 
o 

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. : 'Ficando a exigência de apresentação 
do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 
5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão 
TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. 
II - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (inciso II do artigo 69 da Lei n° 14.133/21).: 

Qualificação Técnica 

I - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente CREA/CAU na 
qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).  

II - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL; :Apresentação de Um ou mais :atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa :jurídica "de direito publico ou privada devidamente 
identificada, em nome do licitante relativo á execução de obra de engenharia,: compatível em 
características e quantidades: com o:Objeto: ida presente licitação, devendo Constar o devido 
reconhecimento de firma por cartório corripetente, de assinatura do responsável pela emissão do 
documento, na forma da Lei e noa termos do jurisprudência dó TCU- AcOrdão 1771/2007 Plenário 
(Sumário).,Hecordão 555/2008 Plenário (Sumário) Súrriula n° 263 TCU Entende-se com itens de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

a) EXECUÇÃO DE CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10MPa, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO E CURA; 
b) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/ AGREGADOS ADQUIRIDOS; 

III - :Comprovação da Qualificação Técnica Profissional ida licitante de possuir em seu quadro 
técnica OU contratado, reSponsávettéCnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível
superior ou outro, detentor de certidões de acervo : tecnico::::(CAT) :Ou: anotações/registros: de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas: pelo Conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais vinculados aos referidos :atestados ,: devidamente registrado tio conselho 
profissional competente (CREA/CAU) da região onde 08 serviços foram executados, que comprove 

:ler: o profissional executado Obra ou Serviço de caracterlátiCas: seMelhantes, 'para fins: de :
c,ontrataçaa:(la forma da Resoluçao CONFEA 1 137 de 31 de março de 2023)" 

Para fins da comprovação que trata esse subitern são consideradas relevantes, pertinentes e 
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

a) EXECUÇÃO DE CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10MPa, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO E CURA; 
b) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/ AGREGADOS ADQUIRIDOS; 

Entende-se, para fins deste Edital, :como pertencente ao quadro permanente:. 
a) sócio: cópia do' contrate. .:SOCial c sua ultima alteração, devidamente . registrados no órgão 
competente; 
b) diretor cópia do Contrato Social, em .sé tratando. de firma individual ou limitada ou copia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada pa iMprensa, . em ise tratando de sociedade 
anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia :da Contrato de.trabalhó-por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo emPregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
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competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável:: técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, 
que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

IV - As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a : : apresentação: de declaração :formal, : e relação explícita da sua 
disponibilidade, sob :as pena:SI: cabíveis, : vedada as exigências de propriedade: e de localização 
prévia. 

V - As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, conforme preâmbulo 
deste edital, sendo que.:a .ViSita deverá serpreviarnente.agendada com :a .SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSP E SERVIÇOS.POBLICOS,a.qual emitirá .o Termo de Vistoria . 
V.1 - O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada pelo responsável 
técnico ou representante legal :da , :licitante acerca de . conhecimento pleno . das condições e 
peculiaridades do serviço a ser contratado, atestando que conhece o local e as condições de 
realização da obra/serviço, sob pena de inabilitação." 

Outras Declarações 

I - Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos deidade em trabalho penoso, insalubre e 
noturno nos quadros da: empresa, firmada pelo responsável legal :da empresa, sob as penas da Lei, : 

:para cumprimento dó disposto no inciso XXXIII do ert, 7° da Constituição Federal. 

II- Declaração que :a empresa não : foi declarada inidônea :para licitar : ou: contratar com a:
Administração Pública e que até a presente data inexistem Tatos impeditivos para Sua habilitação nó: 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

III - Declaração que a :empresa conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste: 
Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo. 

IV :Declaração de ciência de que: em atendimento ati"diSposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de  
Proteção de Dados PeSsoaiS"(LGPD) 

V - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção. (ANEXO V); 

VI - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 

Outros Documentos 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos :seus dados cadastrais na Plataforma 
Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.1.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRA -FAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 857.997,41 (oitocentos e cinquenta e sete mi 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos) sendo; 

LOTE UNICO 
ITEM ESPEJFICAÇA0 VALOR

01 RECUPERAÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA DO RIO iAIBAR.AS EM TAQUARI : R$ 441,473,04: 
02 CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VACA GORDA R$ 416.524,37 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contrafação: correrão à conta de: recursos:específicos 
consignados no Orçamento ria(s) dotação(ções) 0401 26 782 2602 1. 014 Construção Reforma e 
Melhoria de Pontes é Passagens Molhadas no(s) elemento(s) de despesa(s):' 4:4.90.5100 4 Obras 
e Instalações; 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimativo da licitação; 
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11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pela variação do IPÇA,: divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas econduidas após a 
ocorrência da anualidade; 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último. reajuste; 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indiCe (s) de reajustamento; o:contratante pagará 
ao contratado a importância :Calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(M)"divulga:do(s) o(s):indice(s) definitivo(s); 

11.5. A extinção do contrato não: configurara : óbice: para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro; hipótese em: : : que será concedida: indenização por meio de termo 
indenizatório; 

11.6. O pedido de restabelecimento "do equilíbrio econâmiCo-financeiro deverá ser formulado 
durante: a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do: art. 107 e 131, 
parágrafo único, da Lei n° 14.13:312021: 

11 .7. Os :pedidos de restabelecimento :do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 
prazo Máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

. 12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12:1 "As . medições serão . feitas de „acordo com a cronograma :financeiro :a ..ser:elaborado..pela " 
fiscalização quando na emissão da Ordem  de-Ser.vicos, sempre:.que.as::etapaS forem :concluídas .e 
constarão de folhas-resumo, .contendo a:Telação..de serviços, conforme:Cronograrna. 

12.2. O Município ...pagará. apenas pelos :Serviços contratados -c executadéia,:o:proo integrante da.. . . 
proposta aprovodo, ressalvada a incidência de  reajustamento ea :ocorrência -de imprevistos. 

12.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam :a sinalização 

proviSoria, todos os insumos e ,:transportes ;: bem como impostos, taxas; : custos fipanceiros,: ilucrose 
bonificações custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de: acordo com 

as condições previstas rip5 especificações e nas normas indicadas no Edital e mais documentos da:: 
licitação, constituindo assim:sue:única remuneração pelos trabalhos contratados O executados. 

12.4. Obedecido a Ordem  de Serviço expedida, Será procedida á :medição dos serviços.: Emitido o 

atestado de conformidade a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais correspondentes à 
medição. 

12.5. Do recebimento Provisório e Definitivo do serviço; : 

12.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia útil do Mês seguinte à prestação 

dos serviços, pelo fiscal :técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.E(Art 140, 1.,: a: ;: da Lei n° 14.133) 

12.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento : provisório: do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove 6'C:imprime* dás exigências de caráter técnico. 

12.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

12.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
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12.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos Serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,: quando em desacordo com as 
especificações constantes "neste Termo de Referência e na proposta sem prejuízo dá aplicação das 
penalidades. 

12.5.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório', pelo gestor :de contrato e pela :FiSCalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal da Educação," após e verificação dá :qualidade do serviço e iconsequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo eS Seguintes procedimentos: 

12.5.2.1. Emitir documento comprobatório da :avaliação realizada : pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pele Contratado, : 
com meação ao seu desempenho na execução contratual, baseado em iindicadores objetivamente 
definidos é aferidos, e e eventuais penalidades aplicadas devendo Constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de: obrigações, conforme regulamento 

12.5.2.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçãoapreáéntada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o : pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas Contratuais pertinentes,: solicitando à :CONTRATADA, por escrito,: :as respectivas 
correções; 

12.5.2.3, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definftiVo. dos Serviços prestados, 
com base nos relatárioa e documentações apresentadas; e 

12.5.2.4. Comunicar ai CONTRATADA: para que :emita a Nota Fiscal ou: Faturai com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

12.52,5. Enviar adocurrientação :pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento Ocorrerá enquanto pendente á solução,: pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na: execução do objeto ou no instrumento;debobrançá : 
: 

12.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela  solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

12.6. Do Faturamento 

12.6.1. Após comunicação do : geStor do contrato é no prazo de ate 2 (dois) dias útei , a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura: ou nota fiscal devidamente discriminada, : errt: 'nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE : GRAÇA, acompanhada das: : respectivas : comprovações de 

regularidade perante a Receita Federal (e INSS)„ FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n° 12.440/2011). 

12.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao :objeto recebido é respectivos valores e quantitativos 

apurados pela fiscalização. 

12.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 
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suspensão do prazo de pagamento. 

12.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de :Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar 

com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, de acordo com a Lei Complementar d , "123/2006. 

12.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais nos termos legais. 

12.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA OS valores : relativos a:multas e juros de 

mora de tributos e contribuições sociais decorrentes de entrega de :faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a:10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

12.7. Das condições:de::pagamento 

12.7.1. O pagamento à:CONTRATADA:será efetuado pelo(S) Serviço(s) efetivamente prestado(s) 

em moeda nacional, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, 

por meio de depósito erri conta corrente mediante Ordem BanCária. 

12:7:2. i0 pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de :liquidação de qualquer 

obrigação financeira :que for imposta a CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência; : 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.73.::Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota 

fiscal, ou dós documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção :da 

contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando inovo prazo apoS: a regularização ;da 

 Situação. 

12.7A.: Para efeito de pagamento;: tonSiderar-se-á paga a fatura ,na data: da emissão da Ordem 

Bancária. 

12.7.5. Nos :casos do eventuais atrasos de :pagamento desde" que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação:da:seguinte fórmula: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) 

365 365 

Em que: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de Mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórioS; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n° 93.872/1986. 
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